
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. n° </?/2023

I - PRELIM IN ARMENTE

Antes de passarmos às razões do presente parecer, importante salientar que:
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b) A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do Município de Aguaí. 
Estado de São Paulo, não conta com assessoria específica dc profissionais capacitados 
para apreciar as contas pagas, que ora nos são apresentadas, realizando uma análise de 
acordo com os conhecimentos e levantamento de dúvidas de cada um dos conselheiros;

a) A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do Município de Aguaí, 
Estado dc São Paulo, é formada por populares, sem aprofundada capacidade técnica 
contábil, realizando uma análise das prestações de contas encaminhadas pela Secretaria, 
as quais estavam divididas em blocos específicos, abrangendo receitas e despesas, 
realizando-se uma análise dos valores recebidos e gastos;
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Considerando que o Conselho Municipal de Saúde tem como uma de suas atribuições 
o acompanhamento dos gastos com os recursos destinados à implementação e gestão da saúde 
do Município de Aguaí, Estado de São Paulo, na área do SUS (Sistema Único de Saúde), 
baseado nas Eeis Federais n°s 8.080 de 19 de setembro de 1990 e 8.142 de 28 de dezembro de 
1990 e nas Eeis Municipais n°s 1.437 de 05 de julho de 1991 e 3.120 de 08 de março de 2021.

d) A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do Município dc Aguaí, 
Estado de São Paulo, passou por mudanças em sua composição, sendo necessária a troca 
dc alguns conselheiros, por motivos de imeompatibilidade para a participação na 
presente comissão.

Diante do exposto, a Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Aguaí, Estado de São Paulo, declara que na hipótese de se verificarem quaisquer 
incoerências e/ou ilegalidades no período analisado, qual seja, o terceiro quadrimestre de 2023. 
a presente não possuiu condições necessárias para detectá-las até o presen/p momento.

A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do Município de Aguaí, 
Estado dc São Paulo, reuniu-se no dia 19 de fevereiro de 2024, às 1 5h, com a finalidade de 
elaborar e emitir o presente PARECER, referente a PRESTAÇÃO DE CON FAS DO 
TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2023.

c) A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do Município de Aguaí, 
Estado de São Paulo, dispõe de curto prazo para uma análise detalhada, em razão do 
tempo disponível dos membros da Comissão e o prazo dado pela Secretaria Municipal 
dc Saúde do Município de Aguaí, Estado de São Paulo;
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“Referente às despesas papas com recursos próprios:

Divergências quanto aos seguintes materiais de consumo:

Divergências quanto a Outros Serviços - Pessoa Jurídica:
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Durante a deliberação dos votos, a conselheira Rochele Beber apresentou as seguintes 
resalvas:

Divergências quanto aos seguinte Serviço da Tecnologia da Informação e 
Comunicação:

D

Locação de sofhvare - CSM - Pago apenas nos meses de maio/2023 e 
julho/2023, respectivamente, RS 11.514,74 (onze mil, quinhentos e 
catorze reais e setenta e quatro centavos) e RS 23.029,48 (vinte e três 
mil e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos);

• Fraldas — ação judicia! - Valor de RS 20.984,30 (vinte mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e trinta centavos) no mês de maio/2023, sendo 
que a média dos demais meses foi de RS 795,00 (setecentos e noventa e 
cinco reais);

• Galões de água - Valor de RS 2.245,00 (dois mil, duzentos e quarenta e 
cinco reais), no mês de julho/2023, sendo que a média dos demais meses 
foi de RS 377,67 (trezentos e setenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos);

• Material limpeza - Valor de RS 36.746,00 (trinta e seis md, setecentos 
e quarenta e seis reais) no mês de julho/2023, sendo que a média dos 
demais meses foi de RS 4.453,50 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais e cinquenta centavos);

• Material odontológico e raio-x - Valor/compra apenas no mês de 
julho/2023;

• Medicamentos/insumos - Valor de RS 78.520,41 (setenta e oito mil, 
quinhentos e vinte reais e quarenta e um centavos) no mês de 
maio/2023, sendo que a média dos demais meses foi de RS 7.337,05 
(sete mil, trezentos e trinta e sete reais e cinco centavos);

• Tiras Reagentes - Valor/compra apenas no mês de maio/2023, no valor 
de RS 21.730,50 (vinte e um mil, setecentos e trinta reais e cinquenta 
centavos);

• Aplicação de vacina Múltipla V8 - Pagamento apenas nos meses de 
junho/2023 e julho/2023, sendo que não foi informado se se refere a 
compra das vacinas ou aplicação das mesmas. Uma vez que, o 
município conta com médica veterinária responsável, não se justifica 
gasto com outro profissional para aplicação;

• Consórcio Conderg - per capita Divinolândia - Diferença entre os 
valores pagos nos meses de maio/2023, julho/2023 e agosto/2023 e o
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I I - DAS RESALVAS APRESENTADAS NO PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS N0 08/2023
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Divergências quanto a Equipamentos e Material Permanente:

Divergências quanto à Pessoa Física:

Re ferente às despesas pagas com recursos vinculados:
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não pagamento no mês de junho/2023;
• Contratação de estagiários - Não há explicação se os valores pagos 

foram referentes a contratação de estagiários ou a contratação de 
empresa para seleção de estagiários, e para quais setores haverá ou 
houve a contratação de estagiários;

• Despesas com água/esgoto - Diferença entre os valores pagos nos 
meses de maio/2023, junho/2023 e agosto/2023 e o não pagamento no 
mês de julho/2023;

• Locação Eletrocardiógrafos — Em se tratando de locação de 
equipamentos, houve o pagamento apenas no mês de julho/2023, o que 
não deixa claro se foram locados apenas no mês referido ou se o 
pagamento não e feito de forma mensal;

• Seguro para veículos - Houve o pagamento apenas no mês de 
agosto/2023, o que não deixa claro se foi pago por meio de parcela 
única ou se a contratação do seguro se iniciou em agosto/2023, e 
quantos veículos foram segurados;

• Serviço - Atendimento Emergencial veterinário - Pagamento apenas no 
mês de maio/2023, sendo que não foi informado o tipo de atendimento 
emergencial realizado e a quantidade. Uma vez que, o município conta 
com médica veterinária responsável, não se justifica gasto com outro 
profissional para atendimento veterinário;

Gêneros de Alimentação - Diferença entre os valores pagos nos meses 
de maio/2023 e junho/2023 e o valor pago em agosto/2023, além de não 
haver pagamentos durante o mês de julho/2023;
Material limpeza - Diferença entre os valores pagos nos meses de 
maio/2023 e agosto/2023 e o valor pago em junho/2023, além de não 
haver pagamentos durante o mês de julho/2023;

Divergências quanto aos seguintes materiais de consumo;

V'

Maca divã clinico - Pagamento apenas no mês de julho/2023, sendo 
que não foi informado quantos itens foram comprados ou se o valor 
apontado, refere-se a um item;
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Locação de imóvel - SAMU - Em se tratando de locação de imóvel, os 
pagamentos deveríam ser feitos de forma mensal, porém o que foi 
apresentado é que no mês de maio/2023 não houve pagamento, e o mês 
de junho/2023 foi pago um valor diferente dos valores pagos em 
julho/2023 e agosto/2023;
Pagamento - Programa Mais Médicos - Aumento desproporcional, e 
sem justificativas apresentadas, sobre os valores pagos em maio/2023 e 
junho/2023 e os valores pagos em julho/2023 e agosto/2023;
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Divergências quanto aos Outros Serviços - Pessoa Jurídica:

Divergências quanto a Equipamentos e Material Permanente:

Referente a Restos a Pagar:

Divergências quanto aos Outros Serviços - Pessoa Jurídica:

Divergências quanto as Obras e Instalações:

Internações psiquiátricas — Não houve a informação de quantos 
pacientes encontravam-se internados durante o período de maio/2()2J 
a agosto/2023, bem como se ouve alteração do número de pacientes 
durante este período;
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Convênio Conderg - Diferença entre os valores pagos nos meses de 
junho/2023 e julho/2023 e o valor pago em agosto/2023, idem de não 
haver pagamentos durante o mês de maio/2023;
Despesas com água/esgoto - Houve o pagamento apenas no mês de 
agosto/2023, sem justificativa para o não pagamento nos meses de 
maio/2023, ju n h o/2023 e ju Ih o/2023;
Instalação Ar condicionado - Não houve a informação de quantos 
aparelhos de ar condicionado e em quais locais foram instalados;
Locação Eletrocardiógrafos - Em se tratando de locação de 
equipamentos, houve o pagamento apenas no mês de julho/2023, o que 
não deixa claro se foram locados apenas no mês referido ou se o 
pagamento não é feito deforma mensal;
Microchipagem anima! - felina e canina — Pagamento apenas nos 
meses de maio/2023 e junho/2023, sendo que não foi in formado se se 
refere a compra de microchips ou aplicação dos mesmos. Vma vez que, 
o município conta com médica veterinária responsável, não se justifica 
gasto com outro profissional para aplicação;
Serviço Castração animal - Pagamento apenas nos meses de maio/2023 
e junho/2023, sendo que não foi informado a quantidade de animais 
(felinos e caninos), bem como os sexos dos mesmos (macho e fêmea), 
que foram castrados durante o período apontado. Uma vez que, o 
município conta com médica veterinária responsável, não se justifica 
gasto com outro profissional para realização de castrações;
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Eletrocardiógrafo - Pagamento apenas no mês de agosto/2023, sendo 
que não foi informado se é compra ou locação de equipamento, hem 
como, quantos itens foram comprados/ahigados, ou se, o valor 
apontado, refere-se a um item;
Balança digital e balança antropométrica adulto - Pagamento apenas 
no mês de agosto/2023, sendo que não foi informado se é compra ou 
locação de equipamento, bem como, quantos itens foram 
comprados/ahigados, ou se, o valor apontado, refere-se a um item;
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• Reforma, adaptação e ampliação do Hospital Municipal — Pagamento 
realizado apenas no mês de julho/2023, sem informação ^e é referente
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Divergências quanto a Equipamentos e Material Permanente:

II-DO PARECER

II.II - DOS VOTOS

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Aguaí, Estado de São Paulo, 
encaminhou planilhas em que constam as despesas pagas pelo Município de Aguaí no terceiro 
quadrimestre de 2023, referente aos meses de setembro/2023, outubro/2023, novembro/2023 e 
dezembro/2023, que totalizam o valor de RS 13.690.323,10 (treze milhões, seiscentos e noventa 
mil, trezentos e vinte e três reais e dez centavos), dos quais:

Para a elaboração do presente parecer, além das planilhas apresentadas, foram 
disponibilizados.os documentos necessários, tais como, notas fiscais, notas de empenho, atas 
de resgistro de preço, etc., sendo que o presente parecer é embasado na documentação 
apresentada.

à materiais ou mão de obra, bem como, discriminação de que foi 
adquirido com o valor;
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Climatizador - Pagamento realizado apenas no mês de maio/2023, 
sendo que não foi informado se é compra ou locação de equipamento, 
bem como, quantos itens foram comprados/alugados, ou se, o valor 
apontado, refere-se a um item, bem como onde foram instalados;
Referente ao Percentual de Aplicação de Recursos Próprios- 
Município: Não foi possível verificar se as porcentagens apontadas 
estão corretas, pois não foram fornecidos documentos suficientes para 
verificar a veracidade das informações apresentadas.

Após reunião realizada junto à Secretaria Municipal de Saúde, bem como apresentação 
de notas fiscais, notas de empenho e explicações, resta claro que todas as ressalvas apontadas 
foram esclarecidas e sanadas.

Diante das informações disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Aguaí, Estado de São Paulo, os membros da presente Comissão de Finanças do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Aguaí, Estado de São Paulo, decidiram de forma 
unanime pela aprovação das contas referentes ao 3o Quadrimestre de 2023.

• R$ 6.531.323,26 (seis milhões, quinhentos e trinta e um mil, trezentos e vinte e três deis 
e vinte e seis centavos) foram pagos com recursos próprios;

• R$ 7.156.549,84 (sete milhões, cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e quatro centavos) foram pagos com recursos vinculados;

• R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais), foram pagos com recursos 
01.320 - Taxas Vigilância Sanitária.
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Aguaí/SP, 08 de março de 2024.

elheira

A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do Município de Aguaí, 
Estado de São Paulo, em relação à prestação de contas do terceiro quadrimestre de 2023, 
realizou a análise da planilha enviada em conformidade com os documentos enviados pela 
Secretaria de Saúde Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo.

J
JanilzalÀlves da Silva

Presidenta

armo
Conselheira

Rochel
Conselheira
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Diante do exposto, a Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Aguaí. Estado de São Paulo, DELIBERA pela APROVAÇÃO das contas 
relativas ao terceiro quadrimestre de 2023.

Para a análise e elaboração do presente parecer, obtivemos 05 (cinco) votos, sendo 
todos favoráveis às contas apresentadas. Assim, todos os membros da Comissão de Finanças 
entenderam não haver elementos para a rejeição das contas, opinando favorável à aprovação 
das mesmas, verificando-se ainda que as eventuais dúvidas foram sanadas junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, e utilizando-se até mesmo da instância das reuniões ordinárias, inclusive 
no intuito de aprimoramento da gestão administrativa da Saúde e de suas prioridades, não sendo 
considerados, portanto, elementos de gravidade para uma rejeição.

JosmWgentino
( ’Olf.ólJreiro

Regiane cia Si va^Mariano 
Con

III - CONCLUSÃO:
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